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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

 
 
AGENDA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE MARÍLIA, A SER REALIZADA NO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2021 (QUINTA-
FEIRA), ÀS 9 HORAS, NO AUDITÓRIO ‘DR. MÁRIO ALBERTO COSENTINO’, 
LOCALIZADO NA AVENIDA MONTE CARMELO N.º 800. 

 
A) Posse 
 
Posse do representante suplente dos professores doutores e dos representantes, titular e 

suplente, indicados pelo Conselho Municipal de Saúde de Marília – COMUS junto à Congregação 

da Faculdade de Medicina de Marília, para o mandato no período de 02 de dezembro de 2021 a 

15 de julho de 2023, de acordo com artigo 10 do Estatuto da Faculdade de Medicina de Marília.  

 
 
B) Propostas 
 
Proposta 1: A Diretoria Geral propõe o estabelecimento do Calendário Institucional para o 

ano de 2022, considerando as necessidades de readequações do calendário aprovado pela 

Congregação em 17 de dezembro de 2020. (Anexo 1) 

 

Proposta 2: A Diretoria Geral propõe o estabelecimento dos Calendários Acadêmicos da 

Famema para o ano letivo de 2022, considerando as necessidades de readequações dos 

calendários aprovados pela Congregação em 17 de dezembro de 2020. (Anexos 2A e 2B) 

 

Proposta 3: A Diretoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão encaminha para aprovação 

ad referendum o Regimento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres 

Humanos - CEP, com as regularizações das pendências apontadas em notificação 

encaminhada pela  Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – CONEP para renovação do 

registro. A CONEP solicitou que as regularizações fossem encaminhadas até o dia 30 de 

novembro de 2021. (Anexo 3) 

 
Proposta 4: A Diretoria Geral, em obediência ao artigo 6º inciso X do Regimento da 

Faculdade de Medicina de Marília, propõe a indicação de 3 (três) docentes dentre seus 

membros, em ordem de sucessão, para substituição do Diretor Geral e Vice-Diretor Geral, 

nas eventuais ausências simultâneas.  

 

Proposta 5: A Diretoria Geral propõe, de acordo com o artigo 6º item I do Regimento da 

Famema, a elaboração da Programação Docente-Institucional – Famema 2022. (Anexo 4) 

 
 
 
Observação: solicitamos o uso de máscaras de proteção individual e o distanciamento 
mínimo entre os participantes. 


